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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes
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INDICO à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169 da Resolução no 86/1990,

Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que eja

encaminhado expediente à Prefeitura Municipal de Brasileia, solicitando a

recuperação do Ramal da Aurora, localizado no Km 75, visando melhorar as

condições de trafegabilidade, o acesso dos moradores e o escoamento da

produção local.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

19 de maio de 2026
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Deputado Afonso Fernandes

UNIÂO BRASIL

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo solicitar à Prefeitura Municipal de

Brasileia a adoção de providências para a recuperação do Ramal da Aurora,

localizado no Km 75, tendo em vista as dificuldades enfrentadas diariamente

pelos moradores, produtores rurais e estudantes que utilizam a via.

Os ramais exercem papel essencial na vida das comunidades rurais

acreanas. São por eles que passam os moradores, o transporte escolar, o

atendimento de serviços públicos, o deslocamento de trabalhadores e o

escoamento da produção agrícola. Quando essas vias se encontram em más

condições, toda a rotina da comunidade é prejudicada.
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No caso do Ramal da Aurora, a necessidade de recuperação se mostra

fundamental para garantir melhores condições de trafegabilidade, especialmente

aos moradores que dependem da estrada para acessar a sede do município,

levar seus produtos para comercializaçáo, transportar insumos e assegurar o

deslocamento seguro dos alunos que utilizam o ramal diariamente.

A manutenção e recuperação de ramais também representam medida de

valorização da população rural, assegurando dignidade, inclusão e melhores

condições de permanência no campo. Trata-se de uma demanda legítima, que

impacta diretamente a economia local, a educaçâo, a mobilidade e a qualidade

de vida das famílias residentes na região.

Dessa forma, solicita-se que a Prefeitura Municipal de Brasileia realize

vistoria técnica no local e adote as providências necessárias para a recuperação

do Ramal da Aurora, no Km 75, com serviços de melhoria, patrolamento,

piçarramento, drenagem ou outras intervençôes cabíveis, conforme avaliação

técnica da equipe competente.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
19 de maio de 2026
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